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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 476, DE 21 DE OUTUBRO DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,SANTO
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais, considerando o contido no Ofício nº
40/2024 - CAI-DPPGE (23151.002979/2024-16),

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a composição do Colegiado do Curso de Pós-Graduação
Especialização em Ensino de Ciências Naturais do Campus Cachoeiro de Itapemirim deste
Ifes, que passa a vigorar conforme abaixo relacionado:

a) Presidente:
PAULO JOSÉ PEREIRA DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1652975.

b) Núcleo Técnico:
DANIEL JOSÉ VENTORIM NUNES, matrícula SIAPE 1818045;
EDMUNDO RODRIGUES JÚNIOR, matrícula SIAPE 1670128;
GEOVANE CARLOS BARBOSA, matrícula SIAPE 1693850;
JÚLIO CÉSAR MADUREIRA SILVA, matrícula SIAPE 1685247;
LEONARDO DALVI PIO, matrícula SIAPE 2858469;
LYNDEMBERG CAMPELO CORREIA, matrícula SIAPE 1810841;
ROBERTO CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1816679;
TÉRCIO DA SILVA DE SOUZA, matrícula SIAPE 1642833.

c) Núcleo Pedagógico:
PATRÍCIA DE ALMEIDA FEITOSA, matrícula SIAPE 1461762.

d) Discente:
CLEYRIANE MIRANDA DA SILVA, matrícula 20242PGECN013;
MARIA ISABELLA CRISTINA COELHO DOS REIS, matrícula

20242PGECN024.

Art. 2º A portaria terá validade de 2 (dois) anos, a partir da data de sua publicação, e
será destinada a carga horária de 01 (uma) hora semanal para execução das atividades.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral
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